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PORTARIA Nº. 065/2026, DE 29 DE MAIO DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA 

COMISSÃO GESTORA RESPONSÁVEL PELA 

ELABORAÇÃO/REVISÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO – PME DO MUNICÍPIO DE ASSUNÇÃO/PB. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSUNÇÃO, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, e; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de elaboração/revisão do Plano Municipal de Educação 

– PME para o decênio 2026 - 2036; 

 

CONSIDERANDO a importância da participação democrática e da construção coletiva 

das políticas públicas educacionais; 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº. 07/2026, que instituiu a Comissão Gestora do Plano 

Municipal de Educação; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º.- Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para comporem Comissão 

Gestora responsável pela elaboração/revisão do Plano Municipal de Educação – PME do 

Município de Assunção: 

I – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: João Paulo Bernardo da Silva 

II – REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: Diana Nóbrega Ferreira 

Suplente: Marcia Francikelly Guedes de Oliveira 

III – REPRESENTANTES DO FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: Patrícia Oliveira Motta Fernandes 

Suplente: Regina Célia Nunes Diniz 
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IV – REPRESENTANTES DOS DIRETORES ESCOLARES 

Titular: Leiva Aparecida de Lira Medeiros Silva  

Suplente: Marilene Nóbrega Medeiros  

V – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL 

Titular: Damiana Maria dos Santos Souza 

Suplente: Joselita de Oliveira Correi 

VI – REPRESENTANTES DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO 

Titular: Maria Eduarda dos Santos 

Suplente: Ivanilza Araujo dos Santos 

VII – REPRESENTANTES DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS 

Titular: Maria Petrúcia Morais Pereira 

Suplente: Edilma Salviano Pereira 

VIII – REPRESENTANTES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Titular: Anazilda Queiroz Correia 

Suplente: Valdécio de Oliveira Santos 

IX – REPRESENTANTES DO CONSELHO DO FUNDEB 

Titular: Jocélia Aparecida do Nascimento  

Suplente: Maria de Fatima Moreira de Oliveira 

X – REPRESENTANTES DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE 

Titular: Flávia Vanessa Lira Pereira dos Santos 

Suplente: Gerlane da Silva Oliveira 

XI – REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 

Titular: Valdemir de Souza Ferreira 

Suplente: Erivaldo Guedes dos Santos 

XII – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA 

Titular: Erika Reiane Gomes Ferreira 

Suplente: Maria Ivete da Silva Ferreira 

XIII – OUTROS REPRESENTANTES DEFINIDOS PELO MUNICÍPIO 

Titular: Lucas Melo de Lima 

Suplente: Weliton Goncalves Santos 
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Artigo 2º. - A Comissão Gestora terá como finalidade coordenar, acompanhar sistematizar 

o processo de elaboração/revisão do Plano Municipal de Educação para o decênio 2026 - 

2036, promovendo a participação dos diversos segmentos da sociedade. 

Artigo 3º. - A comissão temática será composta por: 

I – Comissão de Educação Infantil: Acesso e Qualidade;  

II – Alfabetização; 

III – Comissão do Acesso, Trajetória, Aprendizagem e Conclusão do Ensino Fundamental;   

IV – Comissão da Educação Integral em Tempo Integral;  

V – Conectividade, Educação Digital e integração das Tecnologias Digitais de Informação 

e Comunicação (TDICs) à Educação; 

VI – Comissão da Educação de Jovens, Adultos e Idosos; 

VII – Comissão da Diversidade e Inclusão; 

VIII – Formação e Valorização dos Profissionais da Educação Básica, Financiamento e 

Infraestrutura da Educação. 

XI – Participação e Controle Social e Gestão Democrática na Educação Púbica. 

Artigo 4º. - A presidência da Comissão Gestora será exercida pelo(a) Secretário(a) 

Municipal de Educação ou representante designado. 

Artigo 5º. - As atividades exercidas pelos membros da Comissão Gestora serão 

consideradas de relevante interesse público e não serão remuneradas. 

Artigo 6º. – Ficam revogadas: 

I - Portaria nº 149/2024, de 19 de setembro de 2024; 

II - Portaria GP Nº.122/2025, de 04 de julho de 2025.  

Artigo 7º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Assunção-PB, em 29 de maio de 2026. 

 

 

 

 

WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR 

Prefeito Municipal 
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